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Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 060/22.

SENHORPRESIDENTE,

Tem este a finalidade precípua de solicitar de Vossa Excelência, a

tramitação da matéria que trata o Projeto de Lei nº 060/22, que “Dispõe sobre abertura
de um crédito adicional especial conforme especifica”.

Acompanha o mencionado Projeto de lei, a Justificativa.

Solicito de Vossa Excelência a especial atenção, dando encaminhamento

ao presente projeto a urgência-urgentíssima, diante de sua finalidade.  CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ
Data: 25/08/2022 Hora: 16:27
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“Dispõe sobre abertura de um
crédito adicional especial conforme
especifica”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tuluí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

especiais, até o limite de R$ 257.289,08 (Duzentos e Cinquenta e Sete Mil, duzentos e

oitenta e nove reais, e oito centavos), adicionando o valor nas UnidadesAdministrativas,

não contempladosno orçamentovigente.

Unidade: 02.07 — Secretaria Municipal Obras e Infraestrutura
02.07.01 — Secretaria MunicipalObras e Infraestrutura
15.451.0007.1004— Ampliação, Pavim, Recap. e Calçamento
«e. = 4.4.90.51 — Obras e Instalações R$ 200.000,00
ce. - 4.4.90.51 — Obras e Instalações R$ 57.289,08

Total R$ 257.289,08

Art. 2º As suplementações previstas no artigo 1º desta Lei serão cobertas:

I- com excessode arrecadaçãooriundado Convênionº 100.624/2022firmado
com a Secretaria de Desenvolvimento Regional/Subsecretaria de Convênio com Município e

Entidadesnão Governamentais;

II — com excesso de arrecadação oriunda do Imposto Sobre Serviço — ISS

e repasse do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços— ICMS.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as

disposições contrárias. 
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei sob nº 060/2022 que ora submetemos a apreciação desta

Casa de Leis, pleiteia este Executivo,a abertura de um crédito adicional especial, que visa
a pavimentação da Rua Joaquim Silvério de Almeida, no Parque Santa Maria e Rua
Manoel Rodrigues Jardim, no Vale da Rua, conforme cópia do termo de convenio em
anexo.

O referido Projeto de Lei, se faz necessário devido ao elevado índice

pluviométrico do final do ano de 2021, e ocorre que as capas asfálticas de várias vias da

malha viária municipal foram parcialmente danificadas, ocasionandoburacos em meio a

via pública. Além do fator da quantidade da precipitação de água nas referidas vias, a

vida útil, das mesmas ultrapassaram o limite de conservação e integridade da estrutura
viária.

Em tempo, informo ainda que a contrapartida municipal, equivalente a R$

257.289,08 (duzentos e cinquenta e sete mil, duzentos e oitenta e nove reais, e oito
centavos), será suportada pelo excesso de arrecadaçãooriundo do Imposto Sobre Serviço
— ISS e repasse do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços —

ICMS.

Diante do exposto, contamos com a colaboraçãodos SenhoresVereadores,

no sentido de aprovarem este projeto de lei, com urgência urgentíssima, diante de sua

finalidade.  










